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LAGOA DO BARRO
DO PIAUÍ

TERI,O DE REEERENCÍA

SERVIçOS DE ÀSSESSORTA E CONSULTORIÀ À EQUIPE GESTOR;À DÀ SECRETÀRIÀ DE

ÀDMTNTSTRAÇãO

1 - TNTRODUÇÀO:

o Termo de Referência em epÍgrafe tem por finalidade, atender o dísposto na
Iêgislação vigente concernente às contrataçôês públicas, de acordo com a Lei
14-133/202L e alteraçÕes posteriores, bem como, normatizar, disciplinar e
definir os elementos quê nortearão a contratação para prestação de serviços
de assessoria ê consultoria a Equipe Gestora da Secretaria de AdministraÇão
junto ao Departamento de Pessoal e Recursos Humanos. o escopo inclui a
implementação e adaptação aos requisitos do e-Social, sistema de fiscalização
da Receita Eederal, e a verificação da utilização da Esfinge online na folha
de pagamento.

2 - DÀ 
"USTIFIC]ÀTTVI 

DO OBiIETO:

2.L - Justifica-se a contrataÇão de serviços especializados para a

implementação e adaptação aos requisitos do e-Sociaf, sistena de fiscalizaçâo
da Receita Federal, bem como a verificaÇão da utilização da Esfinge online na
folha de pagamento. À contrataÇão se fundamenta na necessidade da
Administração de contar com uma equipe êspecializada para orientar as
atividades dos servidores nunicipais lotados no Dêpaltamento Pessoal ê

Recursos Humanos. Essê suporte é essencial para a realização de atos e

procedimentos em conformidade cÔm as normas vigêntes, especialmente em face
das frequentes altêraÇÕes na legislaÇão e na forma de t.ransfêrência de

informaÇôes. DesSa forma, busca-se garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos da Prefêitura Municipal com eficiência e eficácia, atêndendo

aos padrôes exigidos pela legislaÇAo atual e proporcionando um ambiênte de

trabalho alinhado com as melhores práticas de gestão pública'

3 - DO OB.lErO, \rÀrrDàDE E GÀRlàNrrÀ:

3.1-ContrataÇãodeserviÇosdeassessoriaeconsultoriatécnicaparaa
implementaÇâo e adaptação aos requisitos do e-social, sistema de fiscalizaÇáo
daReceitaFederal,bemcomoaverificaÇeodautilizaÇãodaEsfingêonlinena
folha de pagamênto. A contrataÇão visa à orientação das atividades dos

servidores municipais Iotados no Departamento Pessoal e Recursos Humanos'

garantindoarealizaçãodeatoseprocedimentosemconfornidadecomaSnormas
vigentes.
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3.2 - A empresa vencedora deverá apresentar termo de garantia e qualidades
dos produtos e serviçÕs rêelizados. Aj.nda, contra defeitos de fabricaÇâo, e
apresentação de qualidadê inadeguada, cuja reposição ou resoluÇão do problerna,
pela contratada, dêvêrá sêr no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados
do recebimento da notificaÇão, podendo ser aplicadas, subs i dia riamente, as
normas do Código de Defesa do Consumidor,

3.3 - A vigência será a partir da data de Homologação para 06 meses. 3.4 -
Tratando-se de um serviço exclusivo:

§Àrt. ?{. É inerigível a licitaçâo qusndo inviáva]'
r coq)€tiçôo, o especial noa cagoe dc:

I - Àqui8ição dô nâtêriâis, dê €quipamentos ou dô
gêneroa ou contrataçÀo de serviços quê aó possam
aêr fornecidoa por produtot. êtrrp!êae ou
repleaentante conârciâI êxcluaivoa;

II - contretaçâo de profisaional do setor artíetico,
di!êtamÊnte ou por roeio d.e eq>reaário âxcluaivo ,

desd€ que conaagrado pela ctítica ôspecializade ou
pela opiniâo púb1ica;

III - contratação dos eêguj.ntes aôrviçoa tácnicog
êspêcialirBdos de naturêza PredominantêDênte
intê1êctua1 com profisaioneis ou eq)rê6eB dê
notólia êspôcialiração, vedada a inêxigibilidâdê
pera serviços dê publicidade e divulgaçâo:

a) eatudoa técnlco8, planêjamênto8, proj€tos
bágicog ou projetoa exêcutivoa,' b) Parêcêres,
perlciae e avaliaçõee em geral;

c) aaaêôaoriaa ou conaultoliae tácnicas ô
auditoriaa financeiras ou tlibutáliaa,'

d) fiacaliração, eupervieão ou gêrenciaEânto dê

oblaa ou aêrviçoa;

e) pettocínio ou dêfêsa dê cauaaa judiciaie ou

âdninistrativaa ,'

f) trêinamênto e aPêrfeiçoaDênto de peeaoal,'

g) rêEtau!êçâo de obras dê artê e de bene de velor
hiatórico;
h) contlo1es de qualidade e têcnológico, anáIisee,
testea e ensaioa de calopo e laboletorieia,
instruaêntâ9ão ê monitoranânto d€ parârnetroe

êapecÍficoa de obrae e do neio aúiente ê dênâis
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aêr,yiços dô êngenharia quê oê 6nquadren no diat)oato
nêate inciso;
fV - Objetos quê devaD ou poasâD sêr contratadoa
POr neio dê credêDciâ!âato,'

I - I,E\INTIÀ}IEIITO DE I,IERC]IDO

Após pesquisa de mercado com base na demanda da Câmara Municipal de Laqoa do
Barro do Piaul constatou-se quê a empresa escolhida atende os requisitos de
forma completa e que agregue para a continuidade dos serviços do Departamento
Pessoal e Recursos Humanos.

5 - DÀ ESCOLEÀ

A Câmara Municipal já possui um acompanhamento através da assessoria e
orientação técnica nos úItimos 2 anos, considerando que os serviços de
assessorÍa e consultoria envolvem planejamento e definição técnica quê
demandam tempo para execuÇão e verificação de dados e suas efetividades em

aplicaçÕes futuras, é de grande valia para a gestâo dar a continuidade com o
nesmo fornecedor quê contr.ibui signi fi cat ivamente para a eficácia e
assertividade da gestão, uma vez que a empresa já possui familiaridade com os
procedimentos e exigências locais, bem como com a equipe ê os desafios
especÍficos enfrentados.

Dessa forma, a escolha peLo mesmo fornecedor dos anos anteriores se mostra a
opÇâo mais adequada para assegurar a continuidade, eficiência e qualidade dos
serviços de assessoria e consultoria prestados, garantindo que os objetivos
de planejamento e implementaÇão ao sêtor dê recursos humanos sejam atingidos
de maneira efj.-caz. Além disso a referida emprêsa apresentou atestado dê
capacidade técnica, também presta serviços em diversos órgãos públicos na
região.

6 - ESPECTFTCÀçÔES SÁSICàS DO FORI{ECr}IEÀITO, roclàr E PRÀZO:

6.1 - o Fornecedor deverá forne cer /executar os materiais/serviços deste termo
dê referência em conformidade com as normas técnicas e êspecificaÇÕes
constantes na AutorizaÇâo de Fornecimento.

6.2- A Nota Eiscal 0u outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em

nome da câmara Municipal de Laqoa do Barro do Piaul, ê ter a nêsma Razão

Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasieo da habilitação, contendo
aj-nda número da AutorizaÇão de Eornecimento.

6.3- A empresa contratada deverá fornecer os produtos / servi ços somentê quando

houver prévia Autorização e/ou solicitaÇao por parte da secretaria Municipal
de Àdministraçâo, ciente de que o náo cumprimento desta obrigação acarretará
no não pagamento do suposto débito.

? - ESÍrüÀTrvÀs DE coNtr,ÀTÀÇ'Ão:

l €nids A & Âbril, fl" 29 . Csntro . tâgoa do Eano do Pia.ú
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8 - DÀ PBOGRÀ!ÀÇâO E DO8 RECURSO§ ORÇIIGNE]íRrOS:

8.1 - As despesas decorrêntes do presente Termo de Referência correrâo a conta
dos rêcursos consignados nas dotaÇÕes orÇamentárias da secretaria Municipal
de AdministraÇâo e EinanÇas.

9 - FOTIDÂUIITTO I.EGÀX:

9.1 - À presente proposiÇão êncontra seu fundamento nâ IegislaÇâo vigente, em

especial da Lei 14 ,1.33/202t, quê dispÕe sobre licitaÇÕes ê contratos no âmbito
da administração púb1ica.

10 - OBRIGÀçõES Oe COIÍrRÀlttDÀ:

10.1 - o Fornecedor deverá apresentar as condiÇÔes habilitatÓrias previstas
na Lei L4,L33/2027 ê alteraÇÕes posteriores.

a) ComprovaÇào do registro da empresa no Conselho Regional de AdministraÇão
- CRÀ

b) comprovação dê no mlnimo 01 (um) profissional de nlvêI superior qraduado

em AdminlstraÇão/RêcurSos Humanos, com inscriÇão no CRÀ, com experiência
comprovada na área púbfica;

c) Aprêsentação de no mlnimo 02 (dois) atestados de capacidade t.écnica, que

comprove aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatlvel ao

objêto do presente termo, expedido por pessoa iurtdica de dirêito púbrico.

LO.2 - A contratada do certame 3e obrigará a fornecer/ executar os

mâteriais/sêrviÇos, objeto desta contrataÇao, a ela adjudicada, com a

qualidade padrão rêquerida dê mercado, no locaI indicado pela sêcretaria
úunicipal áe administraÇão, e ainda, cumprir e fazer cumprir as exigências
têcnicas e fiscais previstas em contrato, e inclusive as eeguintes:

a) comprovação do rêgistro da empresa no conselho Regional de AdministraÇão

- CRÀ

b)ComprovaÇãodenomlnimo0l(um)profissionaldenlvelsuperiorgraduado
êm Administração/Recursos Humanos, com inscriÇão no cRÀ' com experiência

comprovada na área Pública;

ITEM DESCRIçÀO QUÀNA PREÇO T'NIT. PREÇO TOTÀI

01 Prêço Total Serviços
especializados para a
implementaÇao e adaptaÇao aos
requisitos do e-SociaI, sistema
de fiscalizaÇâo da Receita
Federal, bem como a verificaçâo
da utilização da Esfinge online
na folha de pagamento.

l2 2.000,00 24.000,00

Aveúdâ 2S do ÂH, N' 29 . C€nko. tÂg@ & &íÍo & Pial
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c) ApresentaÇão de no mlnimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica, que
comprove aptidáo para desêmpenho de atividades pertinente e compatlvel- ao
objeto do presente termo, expedido por pessoa jurldica de direito púb1ico

d) Fornece r /Executar os mate riai s / serviços com a quatidade e nâ forma exigida
em Lei e no contrato, cumprindo âs condiçôes e os prazos estâbêIecidosi

e) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execuÇão do
contrato, inclusive tributos, contribuiÇôes previdenciárias, encargos
trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas em relação ao fornecimento;

f) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, a respeito
da êxecuÇão do contrato sempre que for necessário;

g) Responder pelos danos causados diretamênte a AdministraçAo Municipal e/ou
a terceiros, decorrentes da culpa ou dolo na execução do objeto.

h) Reparar, corrigir, renover, substituir, desfazer ou refazêr, prioritária
e exclusivamente a sua custa e risco, num prazo máximo de l-0 (dez) dias
contados da notificação que the for entregue oficialmêntê, quaisquer vÍcios,
defeitos, incorreÇÕes, erros, falhas e imperfeiÇões nos materiais, decorrente
de culpa ou dolo da empresa fornecedora e dentro das especificaÇÕes do
fabricante.

11 - DOCUüENTÀçÀO rfECESslíR!À:

Se tratando de um processo de contrataÇão direta âtravés de rnexigibilidade
de LicitaÇão, a Lei L4.L33/202I diz: Àrt. 72. o processo dê contrataçáo direta,
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaÇão, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalizaÇão de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, proieto básico ou proieto
executivo;

1I - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no

art. 23 desta Lêi;

III - parecer jurÍdico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrêm o

atendimento dos requisitos exigidos; ÍV - DemonstraÇão da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários com o compromisso a sêr assumido; v -
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaÇâo e

qualificaÇáo mlnima necessáriai vI - Razão da escolha do contratado,

VII - justificativa de PreÇo;

VIII - autorizaÇão da autoridadê competente.

11 - OBRTGAÇôAS pe àDttrNrsT&ÀçÃo loNrcrPàr:

a) Responsabilizar-se pela solicitaÇão em tempo hábiI'
materiais a serem fornecidos;

da quantidade dos
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b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais e efetuar o pagamênto
nas condiçÔes e preços pactuadosi

c) Rejêitar, no todo ou em parte os mater.iais fornecidos em desacordo com as
exigênclas deste Termo de Referência;

d) Notlflcar por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeiçôes
no curso do fornecimento dos materiais, fixando prazo para a sua correçâo;

e) Proporcionar todas as facilidadês para que a contratada possa desempenhar
seus serviços;

f) Notificar â contratada, por escrito da aplicação de eventuais penalidades,
garantido o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto na Lei
14.733/2027.

L2 - DO PÀG]NíENTO:

L2.! - Câmara Municípal de Lagoa do Barro do Piaul efêtua!á o pagamento até
o 12o dia do mês subsequente ao fornêcimento, e mediante apresentaÇAo da Nota
Fiscal eletrônica, e conformê disponibilidade de recursos, observada a ordem
cronológica dos pagâmentos nos termos da Lei 74.133/2021 e InstruÇAo Normâtiva
Municipâl ít' 01/ 2011 .

L2,2 - Não serão efetuados queisquer pagamentos enquanto perdurar pendência
de liquidaÇão dê obrigaçôes, en virtude de penalidâdes impostas à contratada
ou inadimplência contratual
L2.3 - Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentaÇão fiscal será motivo
de correÇão por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do
prazo de pagamento até que o problema seja definitivamênte sanado.

Lagoa do Barro do Piaul/PI, L7 /0L/2023.

Daniel .roaquin dâ Silva
Preaid€ntê da Câoar
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